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PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 008.1/2025 
INTERESSADO: Divisão de Processo Licitatório - PROL1C 

ASSUNTO: Parecer Jurídico Conclusivo - Licitação 

  

EMENTA: PARECER  JURIDIC()  CONCLUSIVO. ANALISE 
JURIDICA DOS ATOS DO PROCESSO LICITATÓRIO ATÉ 
A HOMOLOGAÇÃO QUE TEM POR OBJETO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL' 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, HIDRÁULICOS, PARA 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE GOVERNADOR EDSON 1.01a0 - MA. 

1- RELATÕ1t1()  

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-Chefe 

signatário, solicitação de parecer jurídico conclusivo para aprovação do Processo Administrativo n° 

008.1/2025, que originou o pregão eletrônico 003/2025, que tem por objeto o Registro de preços para futura 

e eventual aquisição de materiais hidráulicos, para manutenção do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Governador Edson Lobão - MA. 

Instruidos os autos com documentos de praxe, vierain a esta Procuradoria Especializada 

para emissão de parecer. Sendo estes os tennos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca 

da regularidade do procedimento matizado. 

to breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de inicio, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, a análise com 

base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponderações 

relativas aos atos anterionnente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente  jut-Micas,  portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, econômica, 

financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportunidade da prática 
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dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 	tivas desta 

Municipalidade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara juri 	 premissa 

de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detem os c 	 específicos 

necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos autos e 

atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza opinativa. 

3— FUNDAMENTAÇÃO 

O pregão consiste em modalidade de licitação instruída pela Lei Federal n° 14.133/2021, para 

aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da União, Estados, Municípios e DF. 

Nos termos do inciso XIII do  art.  6° da Lei 14.133/2021,  sit)  considerados bens c serviços 

comuns, aqueles cujos padrões de desempenho c qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado. 

0 exame dos atos realizados nas fases  interns  e externa do processo licitatório, demonstrou o 

que se segue, vejamos: 

• Requerimento de autuação de processo administrativo com o objetivo da 

contratação; 

• Documento de Formalização de Demanda; 

• Estudo Técnico Preliminar; 

• Oficio a Secretaria Municipal de Finanças, para abertura do processo 

administrativo; 

• Planilha de item com discriminação de quantidades; 

• Solicitação de dotação orçamentária: 

• Informação da fonte de recurso: 

• Solicitação de pesquisa de preços de mercado; 

• Mapa de cotação; 

• Termo de Referenda; 

• Aprovação  du  Termo de Referenda; 

• Justificativa para adoção do  prep()  na modalidade eletrônico: 

• Autuação do processo; 

• Minuta de edital e anexas: 

• Publicação do aviso; 

 

y

/ 
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• Julgamento das empresas liciiantes. 

• Juntada de propostas de preços; 

• Documentos de habilitação; 

• Verifier:0o dos documentos de habilitação; 

• Ata do pregão eletrônico; 

Com base no que dispõe a no  art.  62 da Lei 14.133/2021, acerca da fase externa do pregio, 

estabelece, dentre outras, que a habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações 

e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação. Durante a fase de habilitação, deverão ser observados algumas disposições clencadas no  art.  63, 

quais sejam:  

Art.  63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

I - Poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei; 

II -  Serif  exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando  Oise  de habilitação anteceder a de julgamento;  

III  - serão exigidos os documentos relativos a regularidade fiscal, em qualquer  caw,  

somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado; 

IV -  Sera  exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas especificas. 

§ J 0  Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de 

desclassjlicação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos MIMS para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

2° Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital 

de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar 

que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele) 

direito de realização de vistoria prévia. 
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§ 3° Para os fins previstos no § 20 deste artigo. o edital de licitação sempre deverá prever 

a possibilidade de substituição da vistoria por declaração ormal assinada  pelt)  

responsável técnico do licitante acerca do conhecimet 	 condições e 

peculiaridades da contrafação. 

§ 4° Para os fins previstos no § 2°  Jesse  artigo, se as  het 	 por realizar 

vistoria prévia a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para  us  

eventuais interessados. 

Ademais, as condições de habilitação poderio ser definidas em edital, sendo observadas as 

condições dispostas na Nova Lei de Licitações, a exemplo das disposições acerca da habilitaçáo fiscal; 

social e trabalhista, previstas no  art.  68 e 69, vejamos:  

Art.  68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação 

dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF)ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

.luridica (CNP.D: 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal, se  !louver,  relativo 

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  coin  

o objeto contratual; 

Ill - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou 

sede do licitante ou outra  equivalent&  na forma da lei; 

IV- a regularidade relativa a Seguridade Social e ao  POTS  que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituidos por lei: 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no incise, XYXIII do  art.  7°  da Constituição Federal 

§ I° Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos 

ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade 

do licitante, inclusive por meio de:nitric°. 

§ 2° A comprovação de atendimento do disposto nos Incisos  III,  IV e V do caput date 

artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.  

Art  69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 
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comprovada de forma objetiva, por coeficientes e  indices  económicos 	os no  edited.  

devidamente justificados no processo licitatório. e será  resin  a1 	rqsgn. ção da 

seguinte documentação: 

I -Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 	 trações 

contábeis dos 2  (dots)  últimos exercícios sociais:  

ii  - Certidão  negative  de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

§ 1° A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 

profissional habilitado da  area  contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos  

indices  econômicos previstos no edital. 

§ 2° Para o atendimento do disposto no capta deste artigo, é vedada a exigência de 

valores mínimos de faturamento anterior e de  indices  de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3° E admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem em diminuigdo de sua capacidade econômico-financeira, excluidas parcelas já 

executadas de contratos firmados. 

§ 4° A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital  minima  ou de patrimônio 

liquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

§ SOE vedada a exigência de  indices  e valores não usualmente adotados pare a avaliação 

de situação econômico-financeira suficiente pare o cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação. 

§ 6° Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-do ao ziltimo 

erercicio no caso de a pessoajurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos. 

Quanto a documentação referente ao Pregão Eletrônico e, mormente a habilitação das pessoas 

jurídicas licitantes, VERIFICO que atentem aos ditames albergados pela legislação, tais dispositivos devem 

ser interpretados cm consonância com ao  art.  37, XXI, da Constituição Federal  dc  1988.  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e. também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificadas na legislação, as obras. serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
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igualdade de condições a todos os concorrentes, com cliiu as  qt  estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 	 os da lei. 

o qual somente permitirá as erigéncias de qualificaç 	 ynómica 

indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações. 

Assim sendo, tal preceito constitucional traz em sua norma assertiva que somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensável à garantia dos cumprimentos das obrigações, 

o que deve servir como parâmetro para uma interpretação sistemática e teleológica. 

Desta forma, o Pregoeiro, com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 

verificou que os documentos apresentados pelas pessoas jurídicas que restaram habilitadas, atingiram o fim 

colimado pelo edital, procedendo acertadamente a habilitação das empresas concorrentes. 

Neste contexto, reconheço a legal idade das etapas do processo licitatório, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede a 

tramitação e ate mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, que de forma especifica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"0 parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração pública, 

não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinitio emitida pelo operador do direito. 

opinião ticnicojurídico que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática 

do ato administrativo, que se constitui na  craw&  a  officio  da lei Na oportunidade do 

julgamento porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que 

poderia  see  ou não considerado pelo administrador" (Mandado de Segurança n° 24.584-

1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Melo - STF). Sem  gilt°  no 

original 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com base 

nas solicitações c documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO MELHOR 
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JUÍZO, aprovação do processo licitatório, pelo atendimento dos ditames legais aplicáveis ao tipo e 

modal idade de licitação executado. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventu 	 ormações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 4ião, otro do seu 

âmbito de atuação. 

Governador  Edison  Lobão, 01 de agosto de 2025. 
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